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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - NR 65/2025

Autoria: Andrei Rocha Teles

Caldas Novas, GO, 24 de Novembro de 2025

“Concede Título de Cidadão Honorífico de Caldas
Novas  à  Pessoa  Ilustre  do  Sr.  Rogério  Carlos
Troncoso Chaves.”

Art.  1°  Fica  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Caldas  Novas,  Estado  de
Goiás,  autorizado  pelo  Plenário,  a  conceder  Título  de  Cidadão  Honorífico  de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Rogério Carlos Troncoso Chaves.

Art. 2° O presente Título de Cidadão Honorífico de Caldas Novas será entregue
em Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com
data a ser marcada pelo homenageado.

Art. 3° O Título poderá ser conferido ao homenageado em sessão diferente, em
conformidade com a agenda do mesmo, possibilitando o comparecimento deste à
solenidade.

Art.  4°  Fica  instituída  uma comissão,  formada por  todos os  vereadores desta
Casa, para organizar a programação e convite para a Sessão Solene de Entrega
de Título Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art. 5° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Andrei Rocha, aos vinte e quatro dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e cinco (24/11/2025).

Vereador Andrei Rocha - UNIÃO BRASIL

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=5GDAN2PN-T71OJRXH
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JUSTIFICATIVA

Rogério Carlos Troncoso Chaves, natural de Morrinhos, nascido em 03 de
abril de 1955, é filho de Darcy Chaves e Dolores Troncoso Chaves, engenheiro
eletricista e figura de destaque na vida pública goiana. Ingressou na política ainda
jovem, sendo eleito Vice-Prefeito de Morrinhos em 1989 e Prefeito de Morrinhos
pela primeira vez em 1992. Posteriormente, em 1998, conquistou uma cadeira na
Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Goiás,  exercendo  seu  mandato  com
dedicação e expressiva representatividade popular.

Em 2004, retornou à administração municipal de Morrinhos, sendo eleito
Prefeito pelo Partido Trabalhista Brasileiro, obtendo 50,95% dos votos válidos. Em
2012, mais uma vez, recebeu a confiança da população morrinhense, sendo eleito
com 60,87% dos votos. Em 2016, foi  reconduzido ao cargo com a expressiva
marca de 86,89% dos votos válidos, encerrando sua gestão com elevado índice
de aprovação pública.

Ao  longo  de  sua  trajetória,  Rogério  Troncoso  consolidou-se  como
liderança  política  respeitada,  deixando  um  legado  de  gestão  eficiente,
compromisso  social  e  desenvolvimento  municipal.  Seu  trabalho  contribuiu  não
apenas para o progresso de Morrinhos, mas também para o fortalecimento da
região, refletindo-se positivamente no Estado de Goiás.

Em  sua  vida  pessoal  contraiu  matrimônio  com  Terezinha  do  Rosário
Chaves do Amaral com quem teve 03 (três) filhos, Renata, Darcy e Bárbara. 

Diante de sua relevante atuação pública, seu espírito comprometido com
a coletividade e sua contribuição para o desenvolvimento regional, Rogério Carlos
Troncoso  Chaves  revela-se  plenamente  merecedor  da  honraria  do  Título  de
Cidadão de Caldas Novas – GO, reconhecimento que expressa o apreço e a
gratidão deste Município a personalidades que engrandecem a história do povo
goiano.

Gabinete do Vereador Andrei Rocha, aos vinte e quatro dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e cinco (24/11/2025).

Vereador Andrei Rocha - UNIÃO BRASIL

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=5GDAN2PN-T71OJRXH

